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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO 2020 

Ao décimo sétimo dia do mês de março de dois mil e vinte, em cumprimento ao 

inciso V do Art. 29 da Lei Municipal 2.927/2001, atendendo a convocação via 

telefone da Presidente Executiva do FAPSPMG a Sr.a Celma Aparecida 

Gonçalves Moreira Gomes, reuniu-se nas dependências do FAPSPMG, para sua 

primeira reunião do ano de 2020, os membros do Conselho Deliberativo do 

FAPSPMG Antonio Marcos Pirovani Machado, Miguel Couzi, Wagner Medeiros de 

Souza, lvane Alves Pereira Mendonça, Neuma Maria dos Santos, Assessor 

Jurídico do FAPS Marco Antonio Costa, Presidente do Conselho Fiscal Luiz 

Claudio Aguiar de Almeida. Dando início à reunião a Presidente do FAPS 

informou aos conselheiros sobre a aprovação da Lei Municipal 4.294/2020, e a 

necessidade de uma Lei Complementar de Previdência Municipal dos servidores 

efetivos, da regulamentação da Resolução do Conselho Monetário Nacional 

referente aos empréstimos consignados pelos institutos de previdência, da Lei de 

Responsabilidade Previdenciária, onde os conselheiros concordaram e aprovaram 

por unanimidade. Nada mais havendo a tratar; lavrou-se a presente ata que vai 
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